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ESTADO DE SAO PAULO 

L E I n9 1.985, de 09 de março de 1987 . 

• 

INSTITUI BENEFlCIO AOS SERVIDORES POBLICOS 
MUNICIPAIS REGIDOS PELA C.L.T. 

O SENHOR DOUTOR HORACJO RAMALHO, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
F'AZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promu.l_ 
ga a seguinte Lei: 

ARTIGO 19 · Fica institu1do aos Servidores -
PÜblicos Municipais regidos pela C.L.T. (Consblidação das Leis do Tra
balho), o benef1cio relativo ao SALÁRIO-ESPOSA, previsto no �rtigo 22E 
item I, da Lei n9 l. 128, de 15/9/1970 (Estatutos dos Funcionarias Pu
blicas Municipais de Taquaritinga). 

PARAGRAFO ONICO - O valor relativo a esse bE 

nef1cio corresponderã a 5% (cinco por cento) do salãrio m1nimo vigent� 
no Munic1pio. . 

ARTIGO 29 - Os servidores interessados na ob .. 

tenção do SALÁRIO-ESPOSA deverao apresentar os seguintes documentos:-� 
a) requerimento; 
b) cÕpia da certidão de casamento, 

-
c) comprovação de que a esposa nao exerce a-

tividade remunerada. 
ARTIGO 39 - As despesas decorrentes com a e

xecução da presente Lei, correrao por conta de verbas prõprias do orça 
mentÕ vigente, suplementadas se necessãrias. 

- . ARTIGO 49 - Esta Lei entrara em vigor 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 09 de março de 1 .987. 

DR. HORÁCIO RAMALH 
-Prefeito Municipal 

na aa-

Registrada e publicada na Secretari da Prefeitura, na data supra. 
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